
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018
										                   

www.caiabu.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Caiabu garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.caiabu.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Caiabu
CNPJ 44.853.505/0001-74
Rua Henrique Pedro Ferreira, 228
Telefone: (18) 3285-1113
Site: www.caiabu.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

Câmara Municipal de Caiabu
CNPJ 44.856.359/0001-30
Rua Edgard Silveira Correia, 313 
Telefone: (18) 3285-1313
Site: www.camaracaiabu.sp.gov.br

 

Quarta-feira, 19 de maio de 2021 Página 1 de 2Ano IV | Edição nº 316

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE CAIABU	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Caiabu – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018
										                   

www.caiabu.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

Quarta-feira, 19 de maio de 2021 Página 2 de 2Ano IV | Edição nº 316

PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 044/2021 DE 17 DE MAIO DE 2021.
“Dispõe sobre a Nomeação dos 
Conselheiros Municipais do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - 
CAE”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do 
Município de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:

CONSIDERANDO: A competência privativa para 
edição de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

DECRETA:

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 197/2013 
de 27 de fevereiro de 2013, nomeia os Membros do 
Conselho de Alimentação Escolar- CAE, os Conselheiros 
abaixo relacionadas:

I-01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER 
EXECUTIVO INDICADO PELO PODER EXECUTIVO:

TITULAR: Aline Oliveira Rocha, RG: 42.789.802 e 
CPF: 364.505.448-05.

SUPLENTE: Juliana Marisol da Cruz Santos Caroba, 
RG: 46.085.993-6 e CPF: 339.327.568-27.

II-02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO:

TITULAR: Grace Amanda de Oliveira Pigari, RG: 
41.116.839-3 e CPF: 322.006.498-19.

SUPLENTE: Maria de Lourdes Silva Guelssi, RG: 
26.385.347-0 e CPF: 121.189.638-94.

TITULAR: Valéria Inácio Barbosa, RG: 42.161.399-03 
e CPF: 220.285.948-96.

SUPLENTE: Maria Correia da Silva Barbosa, RG: 
25.407.993-3 e CPF: 558.807.798-40.

II-02(DOIS) REPRESENTANTES DE PAIS DE 

ALUNOS:

TITULAR: Regiane de França, RG: 42.789.810-9 e 
CPF: 374.363.248-96.

SUPLENTE: Lourdes Valério do Nascimento Rocha, 
RG: 26.385.347-0 e CPF: 258.865.788-96.

TITULAR: Aline Cristini Soares da Silva Mattive, RG: 
44.976.650-0 e CPF: 391.518.448-93.

SUPLENTE: Regineia Gretian da Rocha, RG: 
42.989.055-2 e CPF: 351.126.728-54.

I-01 (UM) REPRESENTANTE DO CLUBE DA 
TERCEIRA IDADE:

TITULAR: Regina Celia Batista Xavier, RG: 12.106.191-
7 e CPF: 058.806.788-14.

SUPLENTE: Anesia Batista Xavier, RG: 7.496.519-0 e 
CPF: 101.577.188-24.

I-01 (UM) REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES:

TITULAR: Claudir Vieira, RG: 15.564.039 e CPF: 
045.979.148-62.

SUPLENTE: Genilson do Nascimento, RG: 
17.233.728-8 e CPF: 058.808.038-13.

Artigo 2º - O exercício do mandato de conselheiro 
é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.

§ 1º Os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação 
dos seus respectivos segmentos.

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 17 de maio de 
2021.

SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal de Caiabu

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

PAULO CEZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
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